Projeto de Lei nº _________2015

Acrescenta Parágrafo 3º ao art. 10 da Lei nº 3.374/2015, que consolida a legislação que estabelece os critérios e as exigências específicas a serem observadas pela Administração Pública Municipal para doar a particulares imóveis públicos de titularidade do Município de Pedro Leopoldo, além dos já prescritos pela Lei Orgânica Municipal e Lei Nacional 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo Aprova:

Art. 1º - Fica acrescentado ao art. 10 da Lei nº. 3.374/2015, o seguinte § 3º. :

“Art. 10- ----------------------------------------------------------------------------------

§ 3º - Se comprovado pelos órgãos legais, crime ambiental por parte da Beneficiária, esta tem o dever de recuperar a área atingida em tempo hábil, sob pena de o Município proceder a reversão da doação. 

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

Pedro Leopoldo, 28 de abril  de 2015. 

Professor Sálvio Pires de Souza

Vereador

JUSTIFICATIVA

Reserva-se ao Município o direito de proceder à reversão quando a beneficiária descumprir qualquer requisito estabelecido nesta Lei. Criando o §1º - que diz que os imóveis doados reverterão ao patrimônio do Município se, no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da sua transmissão, não lhe forem dada a destinação adequada ou a empresa encerrar suas atividades no Município no prazo inferior a 10 (dez) anos. Como também no §2º,  caso  ocorrer a reversão da área doada, serão incluídas as benfeitorias por ventura existentes, ficando o agente doador desobrigado de qualquer ressarcimento. 

O § 3º tem o objetivo de reverter ao Município à área doada caso o beneficiário a qualquer tempo deixar de cumprir as exigências ambientais. 

Pedro Leopoldo, 28 de abril  de 2015. 

Professor Sálvio Pires de Souza

Vereador

